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RESOLUÇÃO - REPUBLICAÇÃO

LEI Nº 571, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Eleva o Santuário Santa Terezinha de 
Vicentina-MS à condição de patrimônio 

histórico e cultural do município e dá 
outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 52, inciso III, 
da lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Vicentina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei eleva o Santuário Santa Terezinha, situado na Avenida Padre José Daniel, nº 1421, centro, à condição de patrimônio 
histórico e cultural do município de Vicentina-MS. 

Art. 2º. As comemorações alusivas ao dia de 01 de outubro, determinadas pela Lei nº 489 de 25 de setembro de 2019 no Município 
de Vicentina, integrarão a história do município e da sua gente, passando a serem consideradas manifestações da cultura e da história 
municipal.

Art. 3º. O prédio do santuário não poderá ser demolido e nem modificado, mas sim conservado.

Parágrafo único. Além da conservação do prédio, ressalta-se que objetos, pertences e acervos que compõem o interior e o en-
torno do Santuário também estão protegidos por esta legislação. Desta forma, ficam vedadas quaisquer ações que visem à retirada, 
transferência ou alienação desses elementos, garantindo assim a preservação completa do patrimônio cultural representado pelo 
Santuário.

Art. 4º. O Município de Vicentina fica autorizado a adotar todas as medidas necessárias e cabíveis para a efetiva proteção e con-
servação do Santuário Santa Terezinha.

Art. 5º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, em 19 de dezembro de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.     
                   
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 13 de Dezembro de 2023 e,
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o demonstrativo físico financeiro do recurso do Fundo Estadual de Assistência Social exercício 2022, município de 
Vicentina/MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 13 de Dezembro  de 2023

Presidente do CMAS
Luana Benites Yasunaka
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 12/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 13 de Dezembro de 2023 e,
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o saldo de recurso do Fundo Estadual de Assistência Social exercício 2022 para ser utilizado em 2023, município 
de Vicentina/MS.
Benefícios eventuais R$ 1.100,74
Proteção Social Especial R$ 29.983,24

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 13 de Dezembro  de 2023

Presidente do CMAS
Luana Benites Yasunaka

RESOLUÇÃO CMAS Nº 13/2023

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 13 de Dezembro de 2023 e,
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar Relatório de gestão Exercício 2022, município de Vicentina/MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 13 de Dezembro  de 2023

Presidente do CMAS
Luana Benites Yasunaka

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2023
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2023

  
Em cumprimento às determinações contidas na Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, a Co-
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, designada através da Portaria 
nº. 090, de 03 de Abril de 2023, reuniram-se às 09h00min do dia 29 de Novembro de 2023, para procederem com a abertura dos 
envelopes referente a seleção de projetos culturais dos incisos 6 e 8 para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no 
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural ,t

CONSIDERANDO, que compareceram interessados para a seleção de projetos culturais dos incisos 6 e 8 para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, onde restaram credenciados: 

LICITAÇÃO
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Ademir Januário da Silva; Felipe Nascimento Brito; Gustavo Santana dos Santos; Rogerio Carlos de Oliveira. 
 
RESOLVE:

ADJUDICAR as documentações apresentadas pelas participantes que se credenciaram ao referido processo, sendo declarados 
aptos, a saber: Ademir Januário da Silva, inscrito no CPF sob nº. 813.170.851-91; Felipe Nascimento Brito, inscrito no CPF sob nº. 
509.439.138-02; Gustavo Santana dos Santos, inscrita no CPF sob nº. 049.708.941-67, Rogerio Carlos de Oliveira, inscrito no CPF 
sob nº 015.120.681-36, em consonância com as especificações do referido Edital. 

Comissão Permanente de Licitação, aos sete dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e três.  

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA                                          EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA 
                    Presidente                                                                                         Secretário

JALMIR DOS SANTOS SILVA
 Membro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial ao 
constante inciso VI do artigo 43, da lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela Comissão Permanente de Licitação ao credenciamento dos profissionais: Ademir 
Januário da Silva, inscrito no CPF sob nº. 813.170.851-91; Felipe Nascimento Brito, inscrito no CPF sob nº. 509.439.138-02; Gustavo 
Santana dos Santos, inscrita no CPF sob nº. 049.708.941-67, Rogerio Carlos de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 015.120.681-36, bem 
como toda a documentação do Processo de Credenciamento, que refletem o cumprimento das determinações contidas no Estatuto 
das Licitações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, em 11 de Dezembro de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2023 
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

CREDENCIADO: ROGERIO CARLOS DE OLIVEIRA 

OBJETO: Seleção de projetos culturais dos incisos 6 e 8, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural.

VALOR: R$ 2.671,00 (dois mil seiscentos e setenta e um reais);

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2023.
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ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Rogerio Carlos De Oliveira.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2023 
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

CREDENCIADO: GUSTAVO SANTANA DOS SANTOS

OBJETO: Seleção de projetos culturais dos incisos 6 e 8, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural.

VALOR: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais );

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2023.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Gustavo Santana Dos Santos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2023 
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

CREDENCIADO: ADEMIR JANUARIO DA SILVA

OBJETO: Seleção de projetos culturais dos incisos 6 e 8, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural.

VALOR: R$ 3.171,00 (três mil cento e setenta e um reais );

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2023.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Gustavo Santana Dos Santos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2023 
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS/FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

CREDENCIADO: FELIPE NASCIMENTO BRITO

OBJETO: Seleção de projetos culturais dos incisos 6 e 8, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural.

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais);

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do presente Termo. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de Dezembro de 2023.

ASSINATURAS: Marcos Benedetti Hermenegildo e Gustavo Santana Dos Santos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2023
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, mo-
dalidade Pregão Presencial nº. 039/2023, que visa a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, a fim de atender a 
Secretaria Municipal de Administração/Gestão, realizada no dia 07 de Dezembro de 2023, às 09h00min, sagrando-se vencedoras as 
empresas JORGE PAULO DA SILVA, nos lotes 01, 02, com o valor total de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), atendendo 
as condições de pagamento descritas no ato convocatório.

Vicentina, MS, 07 de Dezembro de 2023.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2023
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2023

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em cumprimento às determinações contidas na Lei (Federal) nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto (Municipal) nº. 049/2011, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, designada através da Portaria nº. 089, de 03 
de Abril de 2023, reuniram-se às 09:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2023, para procederem com a abertura dos envelopes de 
propostas e habilitação do Pregão Presencial nº. 039/2023,

CONSIDERANDO, que compareceu apenas um licitante para o processo licitatório supra, que teve por objeto a aquisição de gê-
neros alimentícios e materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Administração e Gestão, , onde, a Empresa JORGE 
PAULO DA SILVA foi vencedora nos lotes 01, 02, que totalizou o valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais),

RESOLVE:

ADJUDICAR a proposta apresentada pela licitante JORGE PAULO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº. 05.027.616/0001-70, 
sediada na Rua Presidente Vargas, 1385, Vila Ribeiro, em Fátima do Sul, MS, neste ato representada pelo Sr. Jorge Paulo da Silva, 
portador da CIRG nº. 347.867 SSP/MS e inscrito no CPF sob nº. 391.066.401-68, devidamente qualificado como representante da 
Empresa referida, que na oportunidade apresentou melhor proposta para o objeto do Pregão Presencial nº. 039/2023, em consonân-
cia com as especificações do referido Edital.
 

Comissão Permanente de Licitação, aos 12 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

LUCIANO LIMA DA SILVA                       LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
                                  Pregoeiro                                                     Equipe de Apoio

 

JALMIR SANTOS SILVA
Equipe de Apoio

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ANO - 7 No 1.090 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA 19 DE DEZEMBRO DE 2023
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial ao 
constante no inciso XXII do artigo 4º, da Lei (Federal) nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio à proposta apresentada pela empresa JORGE PAU-
LO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº. 05.027.616/0001-70, sediada na Rua Presidente Vargas, 1385, Vila Ribeiro, em Fátima do 
Sul, MS, com o valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), bem assim a toda a documentação do Processo Licitatório de Pregão 
Presencial nº. 039/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 15 de Dezembro de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 147/2023
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
          
O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, mo-
dalidade Pregão Presencial nº. 040/2023, que visa a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, a fim de atender a 
Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Turismo, fornecimento diário, realizada no dia 07 de Dezembro de 2023, às 13h00min, sa-
grando-se vencedoras as empresas JORGE PAULO DA SILVA, nos lotes 01, 02, com o valor total de R$ 55.980,00 (cinquenta 
e cinco mil novecentos e oitenta reais), atendendo as condições de pagamento descritas no ato convocatório.

Vicentina, MS, 07 de Dezembro de 2023.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 147/2023
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em cumprimento às determinações contidas na Lei (Federal) nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto (Municipal) nº. 049/2011, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, designada através da Portaria nº. 089, de 03 
de Abril de 2023, reuniram-se às 13:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2023, para procederem com a abertura dos envelopes de 
propostas e habilitação do Pregão Presencial nº. 040/2023,

CONSIDERANDO, que compareceram licitantes para o processo licitatório supra, que teve por objeto a aquisição de gêneros ali-
mentícios e materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Cultura Esportes e Turismo, onde, a Empresa JORGE PAU-
LO DA SILVA foi vencedora nos lotes 01, 02, que totalizou o valor de R$ 55.980,00 (cinquenta e cinco mil novecentos e oitenta reais),

RESOLVE:

ADJUDICAR a proposta apresentada pela licitante JORGE PAULO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº. 05.027.616/0001-70, 
sediada na Rua Presidente Vargas, 1385, Vila Ribeiro, em Fátima do Sul, MS, neste ato representada pelo Sr. Jorge Paulo da Silva, 
portador da CIRG nº. 347.867 SSP/MS e inscrito no CPF sob nº. 391.066.401-68, devidamente qualificado como representante da 
Empresa referida, que na oportunidade apresentou melhor proposta para o objeto do Pregão Presencial nº. 040/2023, em consonân-
cia com as especificações do referido Edital.
 

Comissão Permanente de Licitação, aos 12 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três.
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LUCIANO LIMA DA SILVA                       LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
                                    Pregoeiro                                                   Equipe de Apoio

 

JALMIR SANTOS SILVA
Equipe de Apoio

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 147/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial ao 
constante no inciso XXII do artigo 4º, da Lei (Federal) nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE:

HOMOLOGAR a adjudicação proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio à proposta apresentada pela empresa JORGE PAU-
LO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº. 05.027.616/0001-70, sediada na Rua Presidente Vargas, 1385, Vila Ribeiro, em Fátima do Sul, 
MS, com o valor de R$ 55.980,00 (cinquenta e cinco mil novecentos e oitenta reais), bem assim a toda a documentação do Processo 
Licitatório de Pregão Presencial nº. 040/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 15 de Dezembro de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANO - 7 No 1.090 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA 19 DE DEZEMBRO DE 2023


		2023-12-19T16:24:11-0400
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




